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Questionamento: Boa tarde!
Sr? Pregoeiro(a),

Ao analisarmos o edital, verificamos a exigéncia de que os aparelhos de ar-condicionado possuam o Selo PROCEL. Contudo, esclarecemos que
referido selo ndo constitui certificagao obrigatéria para a comercializagdo desses equipamentos.

A exigéncia legal vigente determina que os aparelhos atendam ao Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE), por meio da Etiqueta Nacional de
Conservagao de Energia — Inmetro, a qual comprova a conformidade do produto com os critérios técnicos e de eficiéncia energética estabelecidos
pelos 6rgdos reguladores competentes.

Ressalta-se que o Selo PROCEL possui carater voluntario, configurando-se como um diferencial de eficiéncia, e ndo como requisito legal ou
normativo para fins de comercializagao.

Diante do exposto, solicitamos, por gentileza, a confirmagédo quanto a aceitagéo de aparelhos de ar-condicionado que atendam integralmente as
exigéncias do Inmetro e a etiquetagem obrigatéria, ainda que ndo possuam o Selo PROCEL, considerando que este ndo é um requisito legal.

Certo de sua compreenséo, fico no aguardo!

Resposta: Em atengao ao pedido de esclarecimento apresentado, referente a exigéncia de que os aparelhos de ar-condicionado possuam o Selo
PROCEL, passa-se aos devidos esclarecimentos.

Inicialmente, cumpre destacar que a Administragao Publica, no exercicio de seu poder discricionario técnico, pode estabelecer requisitos minimos
de desempenho, qualidade e eficiéncia dos bens a serem adquiridos, desde que tais exigéncias estejam devidamente justificadas no interesse
publico, guardem pertinéncia com o objeto licitado e nao restrinjam indevidamente a competitividade, nos termos da Lei n® 14.133/2021.

No caso em andlise, a exigéncia do Selo PROCEL nao tem por finalidade restringir a competitividade do certame, mas sim assegurar a aquisi¢do
de equipamentos que apresentem nivel superior de eficiéncia energética, compativel com os principios da eficiéncia, economicidade,
sustentabilidade e interesse publico, especialmente considerando que os equipamentos serdo utilizados em prédios publicos, com funcionamento
continuo e elevado consumo de energia elétrica.

Ressalta-se que, embora o Selo PROCEL possua carater voluntario, trata-se de certificagdo amplamente reconhecida em ambito nacional,
concedida aos produtos que apresentam os melhores niveis de eficiéncia energética dentro de sua categoria, funcionando como critério técnico
adicional de qualidade e desempenho, perfeitamente admissivel em procedimentos licitatdrios.

A exigéncia constante no edital ndo substitui nem afasta o atendimento as normas obrigatérias do Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE) e da
Etiqueta Nacional de Conservagao de Energia — INMETRO, mas as complementa, estabelecendo um padréo mais elevado de eficiéncia, em
consonancia com politicas publicas de racionalizagéo do consumo energético e redugéo de custos operacionais a longo prazo para a
Administragéo.

Importante destacar que a jurisprudéncia dos 6rgdos de controle admite a fixacé@o de requisitos técnicos mais rigorosos, desde que devidamente
justificados e relacionados ao objeto, ndo havendo vedacao legal a exigéncia de certificagdes voluntarias quando estas estejam alinhadas ao
interesse publico e a finalidade da contratagéo.

Dessa forma, considerando que:

a exigéncia encontra-se tecnicamente justificada;

guarda pertinéncia direta com o objeto licitado;

visa garantir maior eficiéncia energética, sustentabilidade e redugao de gastos publicos;

e ndo inviabiliza a ampla concorréncia,

fica mantida, integralmente, a exigéncia prevista no edital quanto a obrigatoriedade de os aparelhos de ar-condicionado possuirem o Selo
PROCEL, razéo pela qual ndo ha alteragéo a ser promovida no instrumento convocatério.
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Questionamento: Boa tarde, Sr. (a) Pregoeiro(a)
Sr. (a) Pregoeiro(a) temos interesse em participar do pregéo, porém Consta no TERMO DE REFERENCIA o seguinte paragrafo:

“B) INSTALAGAO E DESINSTALAGAO:

A entrega dos equipamentos juntamente com os servigos de desinstalacdo e
instalagdo ndo podera ser superior a 05 (cinco) dias uteis, contados da

data do envio da autorizagao de fornecimento/servigos.

O prazo acima se mostra exiguo, ndo sendo devidamente considerado que somente para a aquisi¢céo junto ao fabricante/fornecedor do produto
demora, no minimo, 20 dias para receber o produto e para a logistica necessaria para o fornecimento ao 6rgéo, leva-se, pelo menos, mais 10
dias, ou seja, o prazo médio consideravel e utilizado em outros 6rgaos é de 30 dias.

Diante do exposto sugerimos a alteragéo do prazo para 30 dias Uteis, caso a entrega nédo seja realizada dentro desse prazo por motivo alheio a
contratada (casos fortuitos ou de forga maior), ou alternativamente, que seja concedido prorrogagéo de prazo para o fornecedor, por ocasido no
atraso de entrega ocasionado por fator externo a Empresa

Contratada/Detentora.

“Se né&o for possivel, infelizmente ndo conseguiremos participar”

Grato,

SOuL

Setor de licitagdes
Blumenau - SC

Resposta: Em atencao ao pedido de esclarecimento apresentado acerca do prazo estabelecido no Termo de Referéncia para entrega dos
equipamentos, bem como execugéo dos servigos de desinstalagao e instalagéo de aparelhos de ar-condicionado, passam-se aos devidos
esclarecimentos.

O prazo maximo de até 05 (cinco) dias Uteis, contados a partir do envio da autorizagéo de fornecimento/servigos, foi fixado de forma técnica e
devidamente justificada, considerando a necessidade administrativa do 6rgéo, a natureza do objeto e a urgéncia na substituicdo e/ou instalagao
dos equipamentos, os quais s@o essenciais para a adequada climatizagdo de ambientes publicos, garantindo condi¢gdes minimas de
funcionamento, conforto térmico e continuidade dos servigos prestados a populagéo.

Ressalta-se que a Administragao Publica, nos termos da Lei n® 14.133/2021, possui competéncia para estabelecer prazos compativeis com suas
necessidades operacionais, desde que tais prazos néo inviabilizem a competitividade do certame, o que nao se verifica no presente caso. Trata-se
de fornecimento de bens amplamente disponiveis no mercado nacional, com ampla rede de fabricantes, distribuidores e fornecedores aptos a
atender a demanda nos prazos estipulados.

Importante destacar que o planejamento da contratagcdo considera que os licitantes, ao participarem do certame, devem possuir capacidade
logistica e operacional compativel com as exigéncias editalicias, inclusive no que se refere a disponibilidade de estoque, fornecedores
previamente homologados ou cadeia de suprimentos capaz de atender ao prazo estabelecido.

No que se refere aos argumentos relacionados ao tempo médio de fabricagdo, aquisi¢ao e logistica junto a fabricantes, esclarece-se que tais
circunstancias integram o risco ordinario da atividade empresarial, ndo podendo ser transferidas & Administragéo Publica como justificativa para
flexibilizagao prévia e genérica de prazos contratuais.

Quanto a sugestao de prorrogagao automatica de prazo em razéo de fatores externos, esclarece-se que o edital ja se submete as regras gerais da
legislagao vigente, especialmente quanto as hipéteses de caso fortuito ou forga maior, as quais, quando devidamente comprovadas, poderdo ser
analisadas pontualmente pela Administragéo, nos termos do contrato e da Lei n® 14.133/2021, ndo sendo necessaria previsédo especifica para tal
hipétese no instrumento convocatério.

Dessa forma, considerando que:

o prazo estabelecido atende ao interesse publico;

& compativel com a natureza do objeto;

decorre de planejamento administrativo prévio;

e ndo configura restrigao indevida & competitividade,

fica mantido integralmente o prazo previsto no Termo de Referéncia para entrega dos equipamentos e execugédo dos servigos de instalagéo e
desinstalacdo, ndo havendo alteracéo a ser promovida no edital.
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Questionamento: A presente solicitagdo tem por finalidade obter esclarecimentos acerca de pontos especificos do Edital do Pregao Eletronico
SRP n° 034/2025, especialmente quanto as exigéncias de habilitagdo técnica do Lote Il e do item 11.18 da qualificacédo técnica. Busca-se
esclarecer a possibilidade de somatério de atestados de capacidade técnica, a correta interpretagéo dos itens considerados de maior relevancia,
bem como o enquadramento do registro profissional junto ao CREA ou CRT, a fim de evitar interpretagdes restritivas e assegurar a ampla
competitividade do certame, nos termos da Lei n° 14.133/2021., Arquivo Anexo: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.pdf

Resposta: Resposta ao questionamento 01:

Para fins de comprovagéo da capacidade técnica, esclarece-se que sera exigida a apresentagéo de 02 (dois) atestados de capacidade técnica,
sendo 01 (um) referente a prestacédo de servigos e 01 (um) referente a aquisicdo, ambos compativeis com o objeto licitado.

Resposta ao questionamento 02 e 03:

A exigéncia de comprovacéo de experiéncia em montagem de estrutura em Q30 é indispensavel & execugdo do objeto do Lote llI, especialmente
quando a instalagao requer um suporte elevado, fixagdo em parede ou teto, ou quando a superficie de apoio tradicional (como o chdo) ndo é
viavel.

Resposta ao questionamento 04:

Informamos que o edital sera suspenso para poder serem feitas as adequagdes. Esclarecemos, ainda, que o documento do responsavel técnico
pelo acompanhamento da execugao da atividade devera ser apresentado no ato da assinatura contratual.

Po RT L A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
A Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Publicas em 26/01/2026 as 15:47:41.
DECOMPRASPUBLICAS - Codigo verificador: 1080A9F



https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/86c7d6d2d86af46fc3ae1afc8c111c4977e8503ab322fdc866950d0f6ba2cb41
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/86c7d6d2d86af46fc3ae1afc8c111c4977e8503ab322fdc866950d0f6ba2cb41

